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ESTAÜÊ DÂ PARAíBA
PREFEITURA UII'HIGIPAL DE PEATA

Gabinete do Prefeito
CNl'}Jli,iF 09.úT.i. i 1.3100i) 1 -t)6

0Fí0to GP N"o04sí2825
Be 21 de março de 20?5

Ao Excelentissirna Senhor
Vereador PEDRO ESTEVÃO NETO
Fresidente da Câmara Municipal de Prata
PRATA- PB.

ÂSSIJNTO: SHSSÃ* ÜT INTERES§E EMERGENTE

Ao cumprimentá-la, na forma do inciso lX, do Art. 60 da Lei Orgânica do
Município, venho respeitosamente solicitar a Vossa Excelência apreciação do P§eto de Lei
em epigrafo para deliberar sobre a seguinte rnatéria, a qual encamlnha em observância ao Art.
45, da Lei Orgânica do Município.

Hlt'ENTA

Considerando a urgância que o caso requer, espero poder contar com a boa
acolhida de Vossa Excelância e dos nobres Pares desse Excelso Foder, aproveitando o ensejo
para reiterar votos de apreço, estima e elevada consideração,

Aleneiosamente,

GENIVALDO FERNANDE§,ts:narlo de forma disital por 6EwêtD{l

" ilA s I LVA:o 7 261 1 6343o l':§1?:: Slil:-i."liÍf ;iil:'
GENIVALDS TERhIÂI{DES DA SILVA

Prefeito Canstitucio nal
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Projeto de Lei no 871202$, de 20 de
março de 2025.
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O Prcibito (lonstrtççioual dr nrunicipio de Prata, §slado du llraraiba. usandr: das irtribuiçÕes
legais quc sâo çr:nÍeridar pela Lei íJrgiinica dç -}Íunicípio. prl,P,ôc ir apreciaçãt rla Pnder
Legislatiro o scguinte PRüJfTO DE {.1.1 ORDII{ARIÂ;

C,{PiTUI-O I

CON§fi,LHO §lUlrilCIPÀL l)f, í)[]'[-SA §$ illErO Altil3t[§'I'[ - COD.E*Iê

--lrt. l" - í:icrt criadu o ( ortscllx.r 1'íuniopal iic l)uírj::r do \.íqrt Â:nhiijnt,.' - {'{)DIi5.'lA.

nrglnisrno 
"-rrl*grade 

lcxal. {ir: r:;rrát*r crrfirultirr.r. dçliixrativo. r*r:urlnl c tlt nrsçs*ornm*nlê dlr PrxL"'r

rrrr iniripcs.

§eçâo I

{trihriçõ*,s

Art. 2" * O CODEMÂ possui ar scsuintes atribuiçtics:

I - r'stltrçlecer diretrize; para a Politic.r l{u*icipll rltr nreio Âmhiente do N{unicipi.r * Plano

Munir:ipal rÍc Sanámenhi Ílâ:;ico:

ll - deliberar sobre c Plano fvlunicipal rle De;elvolvinrents.

Itrl - avaiiar e e*tabcl{.cer normils. çrilürir"rs e padrôtr relalilos a$ çorltrolc c a marir.rlençiio da

qualidudc rlr tteic antbicntc. çorn ristar ilL] ils() rai;total tlrr:i tt{urs(}s arnbir:ntai:. dc açrx'd$ corn Ê

legislaçãc p*rtinc'nte. srrplctivamentc a* Estado c à Uniãc;

11' - calaborar. analisar e rj*liberar sohrr os pll.rnos e ('l\ irrngrâmils rL: r..rpansão e

dçscnvolr inrenlo" mediante recr:nrendações reísrentes, á proteçãr"r rto patrimônio ambiental do l{unrcipío:

V - anaiiur e delitrerar uohre as ÍlrrrfxÉitas dr: Prxler [xçcr.rtivo Municipal. quanto à irnplanÍaçào

dos espaços tcrritoriais tle irrteresse l*cal. rxcolhidos para *erem especialrnente protegidos;
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VI - nuntcr intercâmbio corr as entidades gcvernamentais e nâo governamentais ligadas à

questão ambiental;

lrII - opinar scbre qualqrter rnaleria concernsnte às questões amtrientais dentro do território

municipal e solicitar, quando nscessário, os organisrnos federais e estaduais paru a irnplantação das

medidas pertinentes â prot*ção arnbiental local;

VIII - analisar e relatar sobre os possíveis casos de degradação e poluição ambientais que

oÇorram dentro do território municipal, diligenciando no sentido de sua apuração e, sugerir ao Prefeito as

providências que jul gar neeessárias;

IX - incentivar a parceria do Poder Públiço corfl Õs seglnentos privados para gçrar eficácia no

cumprimento da legislação ambiental;

X - opinar sobíe o reeolhimento, seleçâo, aÍmâzenamento, tratamento e eliminação do lixo

doméstico, industrial, hospitalar e de embalagens de fertilizantes e agrotóxicos no município, bem como

a destinaçào final dos efluentes em mananciais:

XI - opinar sobre a irstalação ou ampliação de indústrias nas z()nas de uso industrial saturadas

ou em vias de saturação;

XII - opinar sobre projetos inçonvenisntes or.r ncçivos à qualidade de vidâ nnrnicipal:

XIII - cumprir e fazer cumprir as leis, noÍmas e diretrizes municipais, esfaduais e federais de

proteção ambiental;

XIV - zclar pela dívulgaçâo das leis" norÍnas, diretrizes, dados c informações ambientais

inerentes ao patrimônio natural, cultural e artificial municipal;

XV - opinar sobre o licencianrento ambiental na fasc de localização, funcionamento c

ampliação de qualquer tipo,de empreendinrent$ gue possa comprometçr a qualidade do meio anrbiente;

XVI - recomendar, úos tenxos de sua competência, restrições a atividades agrícolas ou

industriais, rurais ou urbanas, câpâzes de prejudicar o meio ambiente;

XVII - decidir em gÍau de recurso sobre multa e outras penalidades disciplinares ou

compensatórias pelo râo cumprimento da legislação e das medidas necessárias à prcservaçâo,

conservação e correção da degradação e poluiçâo ambientais. inclusive decidindo sobre recusa e cassaçâo

de licençiamento ambiental;

XVIII - criar mecanismos quc inccntivem a organização da sociçdade civil em cooperativas,

associações e outras forrnas legais para demoçratizar a participação popular no CODEMA;

\-



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA NNUNICIPAL DE PRAT/I

XLX - tàzrr gestâu iuirto ar:s organisrnos estacluais e ttderais quando os problemas amlricntais

clerÍro rlo território municipal ultrapasse sua área de co*rpetê*cia ou erija me<lidas rnais tecnológicas para

se tornareln rlrais el'etit as:

XX - collvocar. quanrJo cecessário. oor mair;ria absoluta de seus membros a Couferência

Municipal Ambiental, que terá a atribuiçào de avaliar a situação cla preservaçâo. conservação e efetivação

de medidas valtadas ao meio arnbiente e. corno consequência propor diretrizes a serem tomadas:

X-XI - elaborar e aprovar seu Regirnento Intetno;

XXU - exerceÍ ação de vistoria corr observância às disposições contidas na Lei Municipal e

nas Legislações estaduais e federais correlatas;

Art. 30 - Sem prejuizo da responsabilidade dos infratorss, o CODEM.{ poderá fazer gest<ies

iunto a pessoâs e entidadec públicas ou priladas para a recuperação de eiementos naturais dcstruídos or-r

degradados pela ação antrôpica.

Seção II
Cornposição do CODEMA

Art.4'- O CODEI\4A ti constitr-rído, POtlElt PUBLI{]{}, Sccretarit rk Saúdç. [ducacão. tukio Âilbientc
c Pi*nc'ianrentt

cÂ l{Â trr.r Dr: }'}_Rr.ÀD0RIS
EN'[ Ií]ÀDitÍi Dfr Cl,,{S§l- {;rrq*itctol, engenhrirosl â{Íy(}g&$os, prtl'rssores etc
§I§ rlr{.,{-r{}s
L{í}1'!X.l},§'l'OS 5(}{,1.,\l§ que s*jatri intportantes pírra o munfuipio. lgrc.ias, Âssl:eiaçiies

dc Àgricultorc-{" r *filpre;arias.

PÀ[tA{;lt.{l:'o (i\í{](): i\ l\fi,},ll.lA{-Ã{} D(}§ u[-HI]R{}s rl+ (onrcilhç }ln*i(i;:â! dr },teio
Anthierrle ó Íêita âtrâf i'§ rlc llerlaria" qul: nir sua ro*rposição fcrá urn'l'ifularc urn Suple*te tle çacla
Iimf idar!s: represr ntari a,

Art. 5' - O CODEMT\ será mantido obrigatr:riamente órgãos ruunicipais que atuam nas iireas

agroambiental. ohras. adnrinistrativo, turisnto, pc<icnda inciusivc. a critério ç chefe do executivo, fazer

parte do çraúc de servidores de comissionados rnunicipais dos quais o município.

§ 1o - Entende'se como do setor comunitáriç as associaçõcs urbanas c rurais rlo Município.

legahnente constituidas.

§ 2" - Entendc-se como entidades dos diversos segmeiltos da sociedadc cilil aquclas que

compreendem as áreas comercial, industrial e de serviços sociais. corstituidas legalmente dentro do

N{unicípio.

§ 3" - Os representantes dç Poder Hxecutivo Municipal poderão indicar os Titulares das

\.
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secretârias paÍa çompor t-r Canselliú.

§ 4'-Os suplentes indicados pclo Secretário Municipal e só poderão ter direito a \roto na ausência

dc titular da pasta.

§ 5 - A composição do Conse.lho deverá sçr l'eita pret'erenciaimcnte por entidadcs ambisntalistas

dcnÍro das iiuas vagas para o sctr.)r anitlicutai ç, na ausôncia das mesr.ras dentro do território municipal

poderão ser ocupadas por organizaçôes rurais ou ilr-tlanas mais envolyidas com a deÍêsa do meio ambiente.

Árt. 6" - Cada Titular do CODEMA terá suplente, orirmdo da mesma catcgoria rcprcscntatir,a.

Árt, 7u - Somente será aclmiridâ â participâÇào no CODEMA tle entidades jufidicamente

constituidas e em regular Í'uneionamento.

Ârt. 8' - Os mernbros efetilos e suplentes do CODEMA serão nomeados por Decreto do

Prefeito Municipal, rnediante indicação prevista nesta lei.

Art. 9 - O mandato paffi os representantes dos órgãos públicos será o tempo em que durar a sua

riomeação e, o cios representantes dos organismos não governamentais será de 04 {quatro) anos à partir da

sua posse, com a possibilidade de serenr novamente indicados ou reeleitos por mais um mandato.

§1'- Perderâo o ntandato, as Êntidâdes go\.ernamenlais e não governameritais que descumprirem

os preceitos regimcntais do CODEMA.

§2" - Os menrbros do CODEIvIA pcderão ser substituídos metliante solicitação da entidade ou

autcrridade responsár,el, apresentada ao Presiclente da Conselha.

Ârt. 10 - 0 Conslho [lunicipal de Meio Ambierte reunir-se-á em çaráter orilinário e

extraordinário, como dispuser o Re-eimento Interno do CODEMA.

§1" - O CODEI/IA poderá ser convocada extraordinariamcntc pelo seu Presidente ou por

solicitação tle três {03) Conse}heiros reipeitando o Regirnento lntemç.

§I" - Na ausência do Presidente. e/üu Vice-pr«;idente. estes serão substituídos na presidência

da sessão pelo conselheiro mais idoso enü'e os presentes.

§5'- Cacla membrc dc CODEi\'IA terá o dircitt-r a um únic* volü nit sessão plenária.

Àrt. I1 - Os representantes de órgãos goverrlâmentais, ben: çorno os não governamentais que

tit crem três {03) faltas consecutivas, ou quatro {04) intercaladas em um ano, semjusta causa, nas rcuniões

do Con-sçlirc respectivamente, c'starão automaticamente desligados do Conselho. sendo substituitlos

expressamerte pelos seus titulares e 11â ausência desta substituição, por outra organiz"ação que se

interessar.

\*
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Art. l: - () Presidente rio CODEhí4. ouvida os memtrros" poderá solicitar ao Poder Erecutivo

N.tunicipal a colaboração permanente ou ternpclrária de sen,idores pírblicos municipais.

Art, 13 - As reuiriões do Conselho serâo públicas. devendo as mesmas serem divulgadas

amplamente no terrltório municipal.

Árt. 14 - O exercicio das 1tnções de conseiheiro do CODEN'IA será gratuito e considerado {"'omo

prestação de relevanies serviços ao Mr.rnicipio-

CAPÍTTILO il
FUNDO MU}iICIPAI- DE ]\{EIO Â}'IBIEIÍTE - §MilíA DÁ )'IATLREZA E FI]\ÂLIDADES

Art. 15 - Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, coil a finalidade de

tnobilizar e gerir rccursos para o linanciamenio de pianos. progÍanras e projefos que visem ao uso racional

dos recursos ambientais. à melhoria da qualidade ds meio anibiente, à prevenção de danos arúientais e à

promo,çâc da educação ambicntal.

§1" - Fundo Municipal de Meis Ambiente prossui natureza contábil e financeira^ e vinculado à

Secretaria Ivtunicipal de desenr,olvimento Econôrniço e X{eio Arúiente e tem como gestor financeiro o

Presidentç clo Conseiho Municipai do Meio Amtriente.

§2' - O orgào aa qual está vinculado o Fundo Íbmecerá os recursos hurnanos e mâleriais

necessários à consecução dos seus objetivos.

Seção t
Dos Recursos

Ârt. lti - 0 Fundo Municipal di" L4eio .Anrbierite - FMMÂ será eonstituida pe1o.r scguintes

rEC TIfSL'S:

I - dotaçõcs orçamentárias a ele especificarnente destinadas:

II - taxas e tarifas previsias em Lei:

III - çréditos adiçionais suplementares a e1e destinados:

IV - produto de multas impostas por inti'ação à legislação ambiuxtal;

Y - proclutos de taxas, preços públicos ou reembolso de despesas relativas a licenças

ambientais emiticias pelo municipio e tambén'r pelo CODEMA;

\.
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YII = transferêrcias de recursos da União ou do Estado;

VIII - contribuições, subvençôcs ç auxilios da União, de Estados e de Municípios e dc suas

respectivas autarquias, §§lpresas públicas, scciedades de eccnomia mista e Fundações;

IX - doações de pessoas fisicas ejuridicas;

X - doações de entidades nacionais e internacionais;

XI - recrrsos oriundos de acordos, contratos, çonsórcios e convênios celebrados entre o

Município e instituições públicas ou privadas, cuja execuçào seia de competência do órgão ambien{al

rnunicipal:

XII - preços públicos cobrados pela prestaçào de serviços ambientais, pela análise de projetos

ambientais e pela prestação rJe informações ou pârecerec sobre rnatéria ambiental;

XIII - - indetrizações deçorrentes de cobranças judiciais e extrajudiciais motivadas pelo

parcelamento irregular ou clandestino ou ocupação indevida do solo urbano;

XIY - condenaçôes judiciais, cíveis, administratiras ou criminais, de pessoas fisicas ou

empreendimentos sediados no municipio ou qlre afetem o território municipal, tlwarrentes de atos ilicitos

praticados contra o meio ambiente;

X- compensação Íinanceka ambientall

XI* dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual, na Lci dc Diretrizes Orçamentárias e no

Plano Plurianual deste lv{unicípio;

XII- recursos estaduais e federais pâra o desenvolvimento das atribuições do Conselho

Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente (CODEMA) e da politica de proteção,

conservaçâo e recuperação do meio ambiente;

XIII* ouhas rçceitas evçntuais e dernois recursos que, por suâ nâturezâ, possam ser destinados

ao fundo.

§l'- As reçeitas descdtas nçste artigo serâo drpositadas, obrigatoriamentq em conta especial

a ser absrta e mantida enr agência de estabelecimenlo oficial de crédito.

§2n'Quando não estiverem sendo utilizados em suas íinalidades próprias, os recuÍsos do funda

deverão ser aplicados no mercado de capitais, objetivando o aumÊnto das receitas do Fundo, cujos

resultados a e1e se reverlerâr:.

§3'- O saldo financeiro positivo do Fundo Municipal de Meio Ambiente, apurado ao final de

cada exercício Í'inanceiro, seÍá mnsferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

§4" - A dotação prevista no Orçamento Municipal será autamaticamente transferida para a conta

\
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da Flv{I{A. tão h-rgo os recl-irsos }lefiinçntc-{ cstciaru rlisponir.eis.

Seção ll
Da Àplie ação rios Recul'sos du Fundo

Art. 17 - Os recursos do Fundo Muiricipal do Meio Ambiente - F'MMA serão aplicados na

execuçâo de projetos e atividades qut-'visem:

I - custear e Íinanciar as ações de controle, fiscalização e defesa do h{eio Ambiente. exercidas

pclo Poder Públiço Municipal;

lI - linanciar planos, programas, projetrrs e ações, gcvernamentais ou prir,ados, de interesse

ambiental e sem fins lucrativos. que visern:

a) proteção, raouperaçàq conservação de recursos naturais no Municipio ou estírnulo a seu

uso sustentado;

tl) capacitação e ape,rfeiçoamento de recursos humanos em questões ambientais. podendo, para

tanto, celebrar convônios com entidades filantrópicas, gover-namentais ou privadas sem fins lucrativos;

c) desenv'olvimento de projeto.s de capacitaçào, educação e sensibilização voltados à melhoria

da çonsciência ambiental, inclusive rea\ir^ação de cr-rscs, congressos e seminários;

d) combate à poluição, em todas as suas tbrmas, melhoria do esgotamento sanitário e

destinação adequada de residuos ulbanos^ industriais e da construçâo civil;

e) gestão, manejo, criação e manutençâo de unidades de conservação municipars ou de outras

áreas de interesse ambiental relevante, inclusiv* ársas verdes, piuques, praças e áreâs remanescentes;

f) desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas vsltadas à melhoria ambiental e à

construção *Jo processo ,Je sustentatrilidatie do município;

g) desenvolvimento c aperfeiçoamento dos instrumentas de gestão, planejamento,

administração e controle das açôes constantes na Política Nlunicipal de Meio Ambiente;

h) desenvolvirnento de ttrrismo sustentável e ecologicamente equilibrado;

III - aquisição de material permanente {caflo) e de consumo e de olitÍos instmmentos

necessários à execução de atividades increnÍes à politica municipal de meio ambisnte;

IY - contratação tle seniços de terceiros. inclusive assessoria técnica e cientifica, para

elabor"ação e execução de programas e projetos;

V ^ apoio às ações voltadas à construçâo da Agenda 2l Loçal e da Agenda 21 Esçolar no

\
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Municipio;

VI - apoio ao dcsenvolviinenÍo de atividades conÇernentes à implantação do Zoncarncnto

Ecologico Econômico - ZEE do Município;

YII - apoio ao descnvolvimento de atir,idades voltadas à inrplãntação e üunutenção do

sistema munie ipal de licenciamento ambiental;

YIII - incentivo ao uso de tecnologia ecologicamcnte equilibrada e não agressiva aa amtriente;

IX - apoio à implantaçâo e Ínânutenção do cadastro dc atividades cconômicas. quc utiiizern ou

degradein os rccursos ambicntais do Municipio e nunutençâo de um sistema de informações referentes

ao meio ambicnte e controle urbano, nrediante a coleta c a catalogação de dados e infonnaçõcs e a

construção de banço de dados;

X - pagamentos de despesas relativas a valores e cuntrapartidas estabelecidas em convênios e

contratos com órgãos públicos e privados de pesguisa e proteção ambiental;

XI - outras açõcs de interesse e relevância pertinentes à proteção, recuperação e conservação

ambicntais do Municipio.

§1" - O Consclho Municipal de M*io Âmbiente - CODEMA editará resolução estabelecendo

os termos de referêrrcia, os documentos obrigatôrios, a firrma e os procedimentos para apresentação e

apror,açâo de projetos â serem apoiados pelo Fundo Municipal de Meio Ambientg assim como a fornra,

o eonteúdo e a perlodicidade dos relanónios Íinanceiros e de atividades e das prestaçôes de contas quÊ

deverão ser apresentados pelos beneficiários.

§2'- Não poderão ser financiados pelo Fundo Munieipal de Meio Ambiente - FUMMA, projetos

incompatíveis com quaisquer normas. criterios ou políticas rnunicipais de preservação e proteçào ao meio

ambielte' 

seção II
Ila Administração

Art. l8 - O Fundo Municipal de lvleio Ambiente será gerido c aúninistrado pcla Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Eçonômico e Meio Ambiente e movirnentado pcla §ecretaria de

Finanças, com âcolnpanhamento do Conselha Municipal de Meio Aurbiente - CODEMA.

§1" - As contas e os relatórios do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão submetidos à

apreciação do Conselho Municipal de do Meio Ambiçnte.

§2'- A aprovação das çontas do Fundo lVlunicipal de h,Ieio Àmbientç pelo Conselho Municipal

de Meio Arnbiente nâo exclui a fiscalizaçâo do Tribunal de Contas do Estads da Paraíba - TCEIPB.

§3" - Obrigatoriamente, os recursos serão aplicados em projetos e ações sugeridos pelo Conselho
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Municipal cie Meio,{mbientc e §eerstaria de §esenvolvimento §ccnôffiic$ * Meic Anrbiente.

§4" - O Conseiho Muni*ip*i ck Mçia ,{mbiente, ccrn apoic tóçnicc} das órgâos anúientais

gl:vcr:namentair dos entes ferlerados, deverá propor aa Pader Executiv* Muni*ipal- a liheração rÍos

rseurÉtr§ d+ F*nd*: Muxicipal do Mei* Àrnbisrte pa'ra atendimento qle situações emergen*iais e

prioritárias.

Árt, t$ - Os resp*nsáveis pelos prajet*s su atividsdes beneÍiciados com reorÍsos destç Fundo

deverão prestar {:ontas nos termos da legisiaçã* vigente.

-{rf. 2* - Os recurso$ dscoríentes da aplicaçâ* 11* prese*e lei cfiri.râo püí e$nta de dotaçâo

orçarrr*nfária prúpria, suplementactra, se nrce:lsári*: fir:and* o Pôdçr Üxeçritiv* aut*rizado a pr$ceder aos

lemaxejai:rentos à sua *xee*çã*, ine lusive medisnte a aberiuta ds çrádito adit: innal especial, se nscessario.

Arf" 2i - Todo patriínônie| adquuido pelo CüD§MA, seja ele bem móvei ou imôvel advi:rrtrn de

§ompra e/ou doação cÇnstrtuirá pat'rimônio da Seçretaria de Desenv*ivimento Eçonômico e Mei*

Ambiente. tujo destino destes, seÍá ôbjeto de delitreraçãa do CODÉMA.

§eçtu IY

Dos Pr*eedirmemt$§ Con§ábeis e da Pre*t*çâs de Cont*s

A{t, 22 - A eontabilidade do FMM,4 obedecerá às nornras e pr*cedirnentas da cantabilidade

pública e contatliiização centralizarta, devendr: evidenciar a situaçào cst'ltábil e flna*eeira do Fund*, de

rnodo a perm.itir a íiscalizaçãr: e Õ çontÍole pel*:s nrgãas compçtsntss" na lirma da legislação vigente.

Árt. 33 - Sem prejuizo do disposto nn artigo anterior, a contabilidade será de fsrma a permitir

o exçrçicir: das funçSes de ççntroie prévi*, coneomitante e subsequentr, irclusive de apurar custo§

obtidçs.

Art 24 - Â prestação de c*ntas far-se-á em fonrm eontábil, a ser subscrita pelo rmp*nsável

tácnico üsmpetsnte, preeed'ida de parerer de CODEIIIÀ, devendo ser aprcsentada para {iue püssa ssr

int*graria à çontabilir}ar1e gmal e à prestação de contas do Municipio, s*lr prejuízo da possibilirlade de

requisiçã* direÍa, pelo órgão rxrmpeterrte *fiçiante, se for e eâso.

Seção 1i

Sas Despes*sn Ativos r Passivos dr Sundo

\

.\rt, 15 - 1 iiil.i,tti.r:tr-... 11..'1.r.--,rr. r1 ,l ,r,,,.i,, 1'lr;ti ,1r11, ,ir: i!j,. ri, 'ii::i,i, iij.



ESTAOO DÂ PARAíBA
PREFEITURA iiUt{ICIPÀI. DE PRATA

I - o financiamento total ou parcial dos prajettx e progrânus cürsitantÊ*; dçr Plano de Aplicaçâo

d* Recuruos:

Il - c atcndimcnto de despcsas divçrsas de earátçr urgcntc e inadiá'-el^ no cumprinrc*Ío dcr

Plano de Aplicaçires de Recursost

III - o custcio das suas despesas dc lirncinnam{}nto.

Art. 26 - Constituem ativos do Fundo Municipal dc Meio Ambiente:

I - disponibilidade nronetária em bancos ou em caixas oriundas das receitas especiticadas;

II - direitos que, porventura, vierem a constirnir.

CAPiTULO IlI
DA§ DI§POSrÇOAS GERAI§, FINAI§ E TRA§§|TORIAS

Art.27 - O FMMA somente poderá ser extinto:

I - mediante Lei Munie ipal, após demonstração administrativa ou judicial de que ele não vem

curnprindo com seus objerivos; ou

Il - mediante desisão judicial.

Parágrafo único - 0 patrimônio cventualrnentc apurado quando de sua extinçâo e as receitas

dc seus direitos creditirrios serão abson'idos peio Poder Público Municipal, na fbrma como a Lei ou

clecisãojudicial, se for o easo, dispuser.

Art. 2I - Os demonstrativos finaneciros do FMMA obedecerão ao disposto na Lei Federal

n'4J20, de l7 de rnarço de 1964, e às normas do Trihunal de Contas do Estado.

Art. 29 - As disposiçôes pertinentes ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, não enfoçadas

nesta Lei, serão regulamentadas pnr Decreto do Poder Exccutiyo, ouvido o Conselho Municipal de Meio

Ambiente - CODEMA.

Art' 30 - O prazo para a instalaçâo do CüDEMA será de scsscnta (90) dias, a partir da

publicaçàn desta lci.

Art. 3 f - O Fundo Municipal do Meio Ambieute, instituído por esta L';i, terá vigência

ilimitada.



ESTABO DA PARAíBA
PREFEITUXÀ II{UT{TCIPAI DE PBATA

Ârt. 32 - Aplicam-se ao Fnndo, imtituido por Ler, torÍas as disposições constitucionais e lcgais

que regem a instittriçào e operacionalização de funda assemelhados.

Ârt.33 - No prazo máxinlo dr c,ertlo c virtc {i2$i diils iipris sr1;i in:;t.al*ção o (.í}[]L\{,\

çlaL.orur-á * sçu It"eginrçn{r:r Intcr"nc- qu* d*u*râ lcr l:.rrlologa*ilr ror D*r:r'çto.

Àrt..14 * Às d*spcsas ce.* a ex':cuçào da prtscntc ir:i cq:rrçr;-t<, pcl:rs lc;-ha.s prr.çriar r1r:r

ixç;iircrit$ cln vigur.

Ârt. 35 * EsIa iei enl.ra ern vigcr na data dc sua puhlicação, rcvi:gadas a disposições em

contrário e. deverá ser ampiarnente rlivulgada dentro do territorio rnur:icipal.

CABINETE DO PREFEITO CONS'TiTLJCIONAL DO MLTNICÍTTO ON PRATA, ESTACIO dA

Paraíba, ern 20 de rnarço de 2025.

GENIVALDO TERNAi\JDE5

DA SiLVA:07261163430

Âssinado de fçrma dgital por GENIVALDO
FERNÁNDTs DA SILVÂO7261 I 6]430
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